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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

PORTARIA DE PESSOAL Nº. 0154/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

                                                  Concede LICENÇA a servidora 
municipal lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

                                                                   
                                                                            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fede-
rado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, refe-
rindo-se ao artigo 79 incisos - II, V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 
b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA, nos termos da Lei nº. 17/90, Sub-Seção III – Art. 
127- § 2º, a servidora municipal lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 03 (três) meses a seguir descritos: 

 
Nº NOME INÍCIO TÉRMINO SECRETARIA 
01 Bernadete Teófilo de J. Pereira 06/12/2021 06/03/2022 Sec. Saúde 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se,  

       publique-se 
          afixe-se e 

         cumpra-se. 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 
03 de Dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

 
ERRATA DO DECRETO N° 0081/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Nomeia representantes governamentais e não 
governamentais para composição do Conselho 
Municipal de Saúde deste município para o biê-
nio 2021 a 2023 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Presidente Tancredo Neves – Estado da Bahia, 

no uso das atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 270/14, Resolução CNS 
n. 453/2012 e Recomendação CES n. 01/2013. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Tancredo Neves/BA, 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

I – SMS - Secretaria Municipal de Saúde  
1. Gilson Barreto de Jesus  
1.1. Andrea Barreto Menezes 

Titular 
Suplente 

Errata: Onde se ler 
 
II – SME - Secretaria Municipal da Educação  

2. Clivânia dos Santos Argolo 
2.1. Ivone Maria de Jesus Rocha 

Titular 
Suplente 

 
III – SEMAS - Secretaria Municipal de Ação Social  

3. Iara Paz da Silva 
3.1. Verônica Machado dos Santos Ribeiro 

Titular 
Suplente 

 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

 
IV – AGENTEC – Associação dos Agentes Comunitários de Saúde  

4. Aelson Conceição da Assunção 
4.1. Fábio Alves dos Santos 

Titular 
Suplente 

 
V – SINDPTN - Sindicato dos Servidores Públicos de Presidente Tancredo Neves 

5. Josemar Andrade  
5.1. Ademar dos Santos Barreto 

Titular 
Suplente 

 
VI – HMLEM - Hospital e Maternidade Luís Eduardo Magalhães  

6. Sirla Cunha de Jesus 
6.1. Maria Aparecida Conceição Barreto 

Titular 
Suplente 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

 
REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS DO SUS 
 

VII –  SINTRAF - Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar 
7. Jailton Costa Menezes 
7.1. Ednalva Santana Lima 

Titular 
Suplente 

 
VIII – AMBACOV - Associação dos Moradores da Colina Verde. 

8.    Simone Pereira Silva 
8.1. Maria Aparecida Gomes Assunção 

Titular 
Suplente 

 
IX – AEA - Associação Esportiva Areinha 

9. Edna Cardoso dos Santos 
9.1. Antonio Alves dos Santos 

Titular 
Suplente 

 
X –  CDL - Câmara dos Dirigentes Lojistas 

 
XI – Paróquia São Roque 

11. Maria Rita Mendes Pereira 
11.1. Iuris Santos Oliveira 

Titular 
Suplente 

 
XII – Movimento dos Artistas 

12. Everton do Rosário Crispim 
12.1. Juliane Aguiar dos Santos 

Titular 
Suplente 

 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os decre-
tos anteriores e as disposições em contrário.   

 
Publique-se, divulgue-se, afixe-se e cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, em 03 
DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal  

10. Joelson de Jesus Santos 
10.1 Robson Rodrigues  Santos 

Titular 
Suplente 
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Contrato

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ESTADO DA BAHIA 

 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540‐1025. CEP. 45416‐000 

 
 

   

Extrato de Contrato nº 314/2021 

 

Extrato de Termo de Contrato nº 314/2021. Processo Administrativo nº 406/2021. 

Contratante o Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.071.253/0001-06 e o 

Fundo Municipal de Educação, CNPJ nº 29.979.766/0001-41, o Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.694.694/0001-20 e o Fundo Municipal 

de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 17.920.071/0001-05. Prefeitura 

Municipal de Presidente Tancredo Neves, CNPJ: 13.071.253/0001-06.

Contratada a Empresa: INSTITUTO AÇÃO, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ nº 14.139.326/0001-09. OBJETO: Contratação de instituição 

especializada para prestação de serviços de planejamento, organização, 

realização, processamento e resultado final para homologação de Processo

Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de

Presidente Tancredo Neves, Bahia. VALOR: R$ 114.000,00 (Cento e quatorze 

mil reais), VIRGÊNCIA: Até 12 (doze) meses, contando da data de assinatura. 

Presidente Tancredo Neves, 30 de novembro de 2021. 
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Contrato

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06       
Av. Avenida Adolfo Araujo, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
  ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

 

ERRATA –  RESUMO DO EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 
272/2021. 
 
   
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES ESTADO DA BAHIA, 

ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, RETIFICA A 

PUBLICAÇÃO DO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2021, DA EDIÇÃO Nº 001066. 

ONDE SE-LIA: PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 03 DE OUTUBRO DE 

2021. LEIA-SE: PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 03 DE NOVEMBRO DE 

2021. 
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